
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

CONCLUSÃO

A o s { j 'M ' faço estes autos conclusos
ao MM. Juiz de Direito da 2a Vara Empresarial de
Belo Horizonte, do que para constar lavrei este.
PI Escrivão, _ "ZP

Processo n° 0024.16.057.035-4

Vistos, etc.

1-Diante da decisão que decretou a extensão dos efeitos da

falência de MEGAWARE INDUSTRIAL LTDA. à empresa VISAN

PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Calçada das Hortências, n° 63,

sala 43, Barueri/SP, às fis. 166/169:

1.1- Fixo o termo legal da quebra no 90° (nonagésimo) dia

anterior à distribuição do pedido de falência, ou seja, 09 de outubro de

2015, ressalvando a possibilidade de alteração diante de eventual

protesto realizado anteriormente.

1.2- Na forma do artigo 99, inciso V, da Lei 11.101/05, ficam

suspensas todas as execuções e ações individuais contra os falidos sobre

direitos e interesses relativos à Massa Falida, ressalvadas as hipóteses

previstas nos §§ 1° e 2° do art. 6° da Lei.

1.3- Intimem-se os sócios falidos ESPÓLIO DE VILOBALDO

SODRÉ DOS SANTOS e ELIANA MARIA DE SOUSA DOS SANTOS, CPF

148.976.728-21 para prestarem as declarações do artigo 104, da Lei de

Falências, em secretaria, sob pena de crime de desobediência, no prazo

de 05 dias.

2- Na defesa dos interesses da Massa, determino que se oficie:

2.1- a) à TELEFÓNICA BRASIL S/A, ELETROPAULO,

BOLSA DE VALORES E CARTÓRIO DE/fàEGISTRO DE IMÓVEIS DA
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COMARCA DE BATUERI/SP, solicitando informações sobre a existência

de bens e direitos em nome da empresa falida, ainda que eventualmente

transferidos dentro do termo legal da quebra, fixado em 09 de outubro de

2015. anotando-se a indisponibilidade e intransferibilidade dos mesmos,

até nova ordem deste Juízo, com a remessa de documentos

comprobatórios de titularidade e de eventual transferência;

b) ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, via BACENJUD,

solicitando o bloqueio de contas-correntes e de qualquer aplicação que a

falida possua em Instituição financeira subordinada a sua fiscalização.

c) ao DETRAN, via RENAJUD, solicitando a restrição de

transferência sobre veículos em nome da Massa Falida.

d) ao INFOJUD, solicitando cópia da última declaração de

renda da Falida e a confirmação do n° do CNPJ da mesma, bem como a

informação sobre eventual direito de restituição de Imposto de Renda,

conforme comprovante em anexo.

e) aos CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES das Justiças

Estadual de São Paulo, Federal e Trabalhista para que informem sobre

ações em que a falida seja parte;

f) à JUCESP, solicitando que proceda a anotação da falência

no registro da empresa, para que conste a expressão "falida", a data da

decretação da falência e a inabilitação para exercer qualquer atividade

empresarial a partir declaração da falência e até a sentença que extingue

suas obrigações;

g) aos CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES DE PROTESTOS DA

COMARCA DE BARUERI/SP, solicitando informação acerca da existência

de protestos em nome da empresa falida.

h) Determino que seja lacrado o estabelecimento, com

expedição de Carta Precatória (art. 109).

/%
3- Publique-s/f^dital contendo a íntegra desta decisão e da
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relação de credores.

4- Intimem-se o MINISTÉRIO PÚBLICO e as FAZENDAS

PÚBLICAS DA COMARCA DE BARUERI/SP. ESTADO DE SP e

FEDERAL, estas últimas através de carta registrada, do inteiro teor desta

decisão, para que tomem conhecimento da falência.

5- Cite-se a empresa ré para, querendo, contestar a ação, no

prazo de quinze dias.

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2016.

BeL AdMon Cláver «^Resende

Juiz de Direito

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que:
1) Recebi estes autos em i •- / Oô / 2016
2) Enviei ao D.J. em j 2- /ç j 72016
3) O D.J. Publicou em _U_/LZl/2016
A Escrivã

/ ,.,
t IMí\T-.? •*> "'•

Poder Judíciáric do Estado de Mmss Gerais
CERTIDÃO - IMPOSTO DE RENDA

Cerfsfe ® dou fé que as cópias da declarar
e imposto de Renda, a que ss rs-rêre o -ofício

de fl. lifbliZEjJijàC, foram arquivadas nesta
Secretaria em pasia própria.

Seio Horizoníe, _R.de___OÍ__de AÍÍL
O(.A) £scriyâo(á)

Página 3/3



sós c!i!rtf

op op^pipnp úop


